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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
98.227.986/0001-31
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
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NOME EMPRESARIAL
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PORTE
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86.10-1-01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
84.12-4-00 - Regulação das atividades de saúde, educação, serviços culturais e outros serviços sociais
86.10-1-02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências
86.21-6-01 - UTI móvel
86.21-6-02 - Serviços móveis de atendimento a urgências, exceto por UTI móvel
86.30-5-01 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos
86.30-5-02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares
86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas
86.30-5-04 - Atividade odontológica
86.30-5-99 - Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente
86.40-2-01 - Laboratórios de anatomia patológica e citológica
86.40-2-02 - Laboratórios clínicos
86.40-2-04 - Serviços de tomografia
86.40-2-05 - Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia
86.40-2-06 - Serviços de ressonância magnética
86.40-2-07 - Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto ressonância magnética
86.40-2-08 - Serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECG, EEG e outros exames análogos
86.40-2-09 - Serviços de diagnóstico por métodos ópticos - endoscopia e outros exames análogos
86.40-2-12 - Serviços de hemoterapia
86.40-2-99 - Atividades de serviços de complementação diagnóstica e terapêutica não especificadas anteriormente
86.50-0-01 - Atividades de enfermagem

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada
 

LOGRADOURO
R OSVALDO ARANHA
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COMPLEMENTO
********
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BAIRRO/DISTRITO
CENTRO
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TRIUNFO

UF
RS

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
HCSR@HOSPITALSANTARITA.COM.BR
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Rua Luiz Barreto, 827 – Centro – Triunfo/RS – CEP 95.840-000 – Fone (51) 3654-1422 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 
MUNICÍPIO DE TRIUNFO/RS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 

o n° 08.924.060/0001-02, neste ato representado pelo seu Secretário Municipal de Saúde, 

Sra. Sandra de Oliveira Essvein, portador do documento de identificação tipo RG n° 

6089411621, ATESTA que a ASSOCIAÇÃO HOSPITAL DE CARIDADE SANTA 

RITA, inscrita no CNPJ sob o nº. 98.227.986/0001-31, CNES sob o nº. 2227673, situada 

na Rua Osvaldo Aranha, nº. 128, CENTRO – TRIUNFO/RS, CEP.: 95840-000, fone: 

(51) 3654-1210, EXECUTA desde 2012 até a presente data e atualmente em razão de 

contratualização através de Termo de Parceria n° 001/2021 cujo objeto é a EXECUCAO 

DAS ACOES E SERVICOS DE SAUDE no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS, 

visando à garantia da atenção integral à saúde, a serem prestados aos usuários do SUS 

que deles necessitem, consubstanciados na disponibilização de toda a capacidade 

instalada da Conveniada para atendimento, incluindo equipamentos médicos/hospitalares 

e disponibilização de mão-de-obra especializada e desenvolvimento das seguintes ações: 

 

Especialidade 
Leitos 

Existentes 

Leitos 

SUS 

CIRÚRGICO CIRURGIA 

GERAL 

7 5 

CLÍNICO CLÍNICA GERAL 42 28 

OUTRAS ESPECIALIDADES 
CRONICOS 1 1 

TOTAL 50 34 

 

Área Hospitalar 

 
Financiamento MAC Média Complexidade Hospitalar 

Forma de Organização 

03 - Procedimentos clínicos 

04 - Procedimentos cirúrgicos 

 
 

 

 

 

Área Ambulatorial 

 
Financiamento MAC 

Média Complexidade Ambulatorial 

Forma de Organização 

0204 - Diagnóstico por radiologia 

0211 - Métodos diagnósticos em especialidades 



 

 

Rua Luiz Barreto, 827 – Centro – Triunfo/RS – CEP 95.840-000 – Fone (51) 3654-1422 

0301010048 - CONSULTA DE PROFISSIONAIS DE NIVEL SUPERIOR NA 

ATENÇÃO ESPECIALIZADA (EXCETO MÉDICO) 

0301010072 - CONSULTA MÉDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

(PEDIATRA) 

0301060029 - ATENDIMENTO DE URGENCIA C/ OBSERVACAO ATÉ 24 

HORAS EM ATENCAO ESPECIALIZADA 

0301060061 - ATENDIMENTO DE URGENCIA EM ATENCAO ESPECIALIZADA 

0301060100 - ATENDIMENTO ORTOPEDICO COM IMOBILIZACAO 

PROVISORIA 

0301100012 - ADMINISTRACAO DE MEDICAMENTOS NA ATENCAO 

ESPECIALIZADA. 

 

 

Os serviços foram executados pelo HOSPITAL DE CARIDADE SANTA RITA na RUA 

Osvaldo Aranha, nº. 128, Centro - TRIUNFO/RS, CEP.: 95840-000, fone: (51) 3654-

1210, com o Alvará de Licença expedido pela Divisão de Vigilância Sanitária da 

Secretaria da Saúde do Estado, sob o nº. 432200488-861-000012-1-0, sob a 

responsabilidade técnica do Sr. SERGIO DOS SANTOS RUFFINI, registrado no 

Conselho Regional de Medicina sob o nº. 10.914. 

 

 

 

ATESTAMOS que a entidade cumpre fielmente com as obrigações assumidas no 

convenio celebrado, não havendo circunstância que a desabone. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

 

Triunfo/RS, 07 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

_________________________ 

Sandra de Oliveira Essvein  

Secretária Municipal de Saúde 
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ONT. Nº. 2022/0213.0.00/2022C

ONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO RIO GRANDE C
DO SUL, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DA SAÚDE DO 
ESTADO, E A/O SOCIEDADE PARA FUNDAÇÃO E MANUTENÇÃO DO 
HOSPITAL DE CARIDADE SANTA RITA (1 CRS), PARA A EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS NO ÂMBITO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE- SUS, 
CONFORME PROCESSO Nº. 22/2000-0077906-0.

 

Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado da Saúde, inscrita no CNPJ sob o nº. 87.958.625/0001-49, com O 
sede na Av. Borges de Medeiros, nº. 1.501, sexto andar, Porto Alegre/RS, neste ato representada pelo seu Titular, Sra.ARITA 
BERGMANN, portador da Carteira de Identidade nº. 1002685004, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº 259.568.330-68 
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e SOCIEDADE PARA FUNDAÇÃO E MANUTENÇÃO DO HOSPITAL DE 
CARIDADE SANTA RITA, inscrito(a) no CNPJ sob o nº. 98.227.986/0001-31, CNES sob o nº. 2227673, sito na RUA OSVALDO 
ARANHA, nº 128, CENTRO – TRIUNFO/RS, CEP 95840-000, fone (51)36541210, endereço eletrônico hc.santarita@gmail.com, neste 
ato representada por seu/sua representante, JEFERSON ALONSO DOS SANTOS, portador(a) da Carteira de Identidade nº. 9053318102, 
inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº. 742.734.420-00, doravante denominada CONTRATADO(A), tendo em vista o 
disposto na Portaria de Consolidação nº 02, de 28 de setembro de 2017, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente CONTRATO, 
que reger-se-á pelo artigo 25, da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, combinado com o artigo 24 e 25 da Lei caput
Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, mediante as seguintes Cláusulas e condições:

 

LÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETOC

presente tem por objeto a execução de serviços hospitalares e ambulatoriais no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS, O 
especificados, tecnicamente, no Documento Descritivo, previamente aprovado pelas partes, e que é parte integrante deste instrumento, 
visando à garantia da atenção integral à saúde, a serem prestados aos usuários.

 

LÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOSC

s serviços referidos na Cláusula Primeira serão executados pelo HOSPITAL na RUA OSVALDO ARANHA, nº. 128, CENTRO - O
TRIUNFO/RS, CEP.: 95840-000, fone: (51)36541210, com o Alvará de Licença expedido pela 1ª Coordenadoria Regional de Saúde
/Secretaria Estadual de Saúde, sob a responsabilidade técnica do/a Sr(a). VICTOR INÁCIO VOLKWEIS, registrado no Conselho 
Regional de Medicina sob o nº. 18069.

 Eventuais mudanças de endereço do HOSPITAL, de Diretor Clínico (ou Técnico) ou responsável pelos ARÁGRAFO ÚNICO -P
serviços auxiliares de diagnóstico e terapia, deverão ser imediatamente comunicadas ao CONTRATANTE, de acordo com as avaliações 
emitidas pelas Comissões de Acompanhamento Contratual, que analisará a conveniência de manter os serviços ora contratados, podendo, 
ainda, rever as condições do Contrato e, até mesmo, rescindi-lo, se entender conveniente.
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LÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES GERAISC

s serviços contratados serão executados diretamente por profissionais do(s) estabelecimento(s) da CONTRATADA e por profissionais O
devidamente autorizados por esta.

 Na execução do presente Contrato, as partes contratantes deverão observar as seguintes condições gerais:º§ 1

O acesso ao SUS se faz preferencialmente pelas unidades básicas de saúde, ressalvadas as situações de urgência e emergência;I. 

I. Encaminhamento e atendimento do usuário, de acordo com as regras estabelecidas para a referência e contrarreferência, ressalvadas as I
situações de urgência e emergência;

II. Gratuidade das ações e dos serviços de saúde ao usuário, executados no âmbito deste Contrato;I

V. A prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de Medicamentos;I

Observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos pelo Ministério da Saúde e respectivos V. 
gestores do SUS;

I. Estabelecimento de metas e indicadores de qualidade para todas as atividades de saúde decorrentes deste Contrato;V

II. A CONTRATADA colocará à disposição do SUS a sua capacidade instalada necessária e suficiente para o atendimento do volume V
assistencial definido no Documento Descritivo;

III. Quando a produção da Contratada for superior à estipulada no contrato, esta servirá de parâmetro para o cálculo dos incentivos e da V
série histórica, visando ao realinhamento futuro do contrato, mediante prévia aprovação do gestor local e desde que haja disponibilidade 
financeira da Contratante, de acordo com as avaliações emitidas pelas Comissões de Acompanhamento Contratual, devendo ser 
observado o disposto na Cláusula sexta, parágrafo 2º.

 Os serviços contratados referem-se a uma base territorial populacional, adstritos às Macrorregiões de Saúde, e serão ofertados º§ 2
conforme indicações técnicas de planejamento da saúde, compatibilizando-se demanda e disponibilidade de recursos financeiros do SUS.

 

LÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES GERAISC

ão obrigações comuns das partes signatárias deste instrumento:S

Cumprir todas as disposições contratuais e metas qualitativas e quantitativas estabelecidas no Documento Descritivo;I. 

I. Assegurar o adequado funcionamento da Comissão de Acompanhamento do Contrato;I

II. Alimentar, corretamente, todos os sistemas de informação de saúde disponibilizados pelas diferentes esferas de gestão do SUS;I

V. Fiscalizar permanentemente a prestação dos serviços; respeitar a área territorial de abrangência e a população de referência dos I
hospitais, conforme pactuações realizadas na Comissão Intergestores Regional (CIR) e na Comissão Intergestores Bipartite (CIB), bem 
como nos Planos de Ação Regional das Redes Temáticas, salvo as excepcionalizações determinadas pelo Gestor Estadual do SUS.
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LÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS:C

1 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA5.

s responsabilidades do hospital, no âmbito da contratualização, se dividem nos seguintes eixos, conforme Portaria de Consolidação GMA
/MS nº 2, de 28/09/2017:

1.1. Quanto ao eixo de assistência, compete aos hospitais:5.

Cumprir os compromissos contratualizados, conforme mencionado no Documento Descritivo, zelando pela qualidade e resolutividade I. 
da assistência.

I. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de I
habilitação e qualificação exigidas para a contratação.

1.2. Quanto ao eixo de gestão, compete aos hospitais:5.

Disponibilizar a totalidade das ações e serviços de saúde contratualizados para a regulação do gestor.I. 

I. Dispor de recursos humanos adequados e suficientes para a execução dos serviços contratualizados.I

II. Dispor de parque tecnológico e de estrutura física adequados ao perfil assistencial, com ambiência humanizada e segura para os I
usuários, acompanhantes e trabalhadores, respeitada a legislação específica.

V. Garantir a gratuidade das ações e serviços de saúde contratualizados aos usuários do SUS.I

Dispor de ouvidoria e/ou serviço de atendimento ao usuário.V. 

I. Alimentar os sistemas de notificações compulsórias, conforme legislação vigente, incluindo a notificação de eventos adversos V
relacionados à assistência em saúde.

II. Registrar e apresentar de forma regular e sistemática a produção das ações e serviços de saúde contratualizadas, de acordo com as V
normas estabelecidas pelo gestor.

III. Disponibilizar aos gestores públicos de saúde da contratante os dados necessários para a alimentação dos sistemas, conforme V
disposto na Portaria de Consolidação nº 02, de 28 de setembro de 2017.

X. O(a) Contratado(a) deverá indicar, formalmente, quem o representará junto à Comissão de Acompanhamento Contratual, devendo I
ser comunicado ao Presidente desta, sempre que o titular e/ou suplente estiver(em) impedido(s) de atuar, provisória ou definitivamente, 
conforme artigo 5º, da Portaria SES Nº 294/2017, e alterações que dela decorrerem.

Assegurar que os serviços ora contratados sejam prestados por profissionais de saúde, cadastrados no CNES, devendo garantir o pleno X. 
funcionamento das equipes profissionais.

I. Manter atualizado o Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES), o Sistema de Informações Ambulatoriais (SIA) e o X
Sistema de Informações Hospitalares (SIH), bem como outros sistemas de informações, que venham a ser implementados no âmbito do 
Sistema Único de Saúde (SUS).
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II. Disponibilizar, em tempo real, e através do sistema informatizado adotado pelos CONTRATANTES, informações sobre a ocupação X
de todos os leitos destinados aos pacientes do SUS, nas unidades do(a) CONTRATADO(A), com informações sobre os pacientes para o 
acompanhamento da disponibilidade dos leitos em geral e dos leitos de UTI em particular, sendo que esses últimos deverão ter, para seu 
uso, prioridade absoluta para pacientes do SUS dentro do percentual mínimo previsto na Lei nº 12.101/2009, segundo o cronograma 
estabelecido pelo contratante.

III. Respeitar as suas referências populacionais e atender a todas as situações, independente da origem do usuário, observando sempre a X
sua capacidade instalada e serviços pactuados, assegurando a Universalidade do SUS, sob pena de ser responsabilizado nas esferas 
cabíveis, conforme legislação vigente.

IV. Efetuar o pagamento dos salários, encargos sociais e trabalhistas de seus empregados e prestadores de serviços nas datas X
determinadas pela legislação em vigor;

V. Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações sociais e trabalhistas, entre o CONTRATADO e seus empregados;X

VI. Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre Medicina e Segurança do Trabalho, obrigando seus empregados e X
prestadores de serviços a trabalhar com equipamentos individuais pertinentes;

VII. Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor X
quanto às obrigações assumidas na presente contratação, em especial encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e 
comerciais, bem como Certidões Negativas de Débito Salarial, expedida pela Delegacia Regional do Trabalho - DRT;

VIII. Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução do presente contrato.X

IX. Os serviços ora contratados deverão ser prestados por profissionais de saúde, que tenham vínculo de emprego com a X
CONTRATADA, sejam eles empregados contratados diretamente pela instituição ou empregados que prestam serviços através empresa 
terceirizada devidamente contratada. Ainda, integrantes de pessoas jurídicas que mantenham Contrato de prestação de serviços, 
profissionais autônomos que, eventualmente ou permanentemente, utilizem as dependências das unidades da CONTRATADA, 
equiparando-se a eles as empresas, grupos ou conglomerados profissionais que exerçam a atividade na área da saúde.

1.3. Quanto ao eixo de avaliação, compete aos hospitais:5.

Avaliar o cumprimento das metas e a resolutividade das ações e serviços por meio de indicadores quali-quantitativos estabelecidos no I. 
Documento Descritivo.

I. Participar dos processos de avaliação estabelecidos pelos gestores do SUS.I

II. Apresentar à Comissão de Acompanhamento do Contrato mensalmente, ou sempre que solicitado, relatório contendo informações I
que possibilitem avaliar o atendimento das metas qualitativas, bem como dados referentes às metas quantitativas, de acordo com o 
Documento Descritivo.

V. Apresentar afixado, nos termos do Art. 3º, §1º, da Lei Estadual n. 11.854, de 04/12/2002, aviso que informe sobre a prestação de I
serviços através do Sistema Único de Saúde – SUS, devendo o mesmo ser facilmente legível e claramente visível da via pública, nos 
locais de atendimento ao público e nas salas de espera e contendo, no mínimo, os seguintes dizeres: "Este estabelecimento presta 
atendimento pelo SUS".

 

2 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE5.
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2.1 Fiscalizar permanentemente a prestação dos serviços por meio da Comissão de Acompanhamento do Contrato e das áreas técnicas 5.
da SES.

2.2 Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais, em caso de descumprimento das obrigações por este instrumento pactuadas, 5.
garantindo a(o) contratada(o) o direito ao contraditório e ampla defesa.

2.3 Proceder ao reajuste e a revisão dos preços na forma da lei e deste contrato.5.

2.4 Fazer cumprir as disposições regulamentares dos serviços e todas as cláusulas contratuais.5.

2.5 Estimular o aumento da qualidade e produtividade dos serviços.5.

2.6 Realizar os pagamentos devidos pela prestação dos serviços nos prazos estabelecidos.5.

2.7 Vistoriar a CONTRATADA, sempre que necessário, quanto às condições adequadas de infra-estrutura, insumos, material 5.
permanente, medicamentos e recursos humanos para a prestação dos serviços contratados, que permitam o alcance das metas e 
indicadores propostos, de acordo com os atos normativos que regulamentam o SUS e as normas da vigilância sanitária.

2.8 Designar Comissão de Acompanhamento e Avaliação do contrato, de acordo com o Regimento das Comissões de 5.
Acompanhamento dos Contratos.

2.9 Garantir o acesso da CONTRATADA às informações em saúde, necessárias para o planejamento e a execução dos serviços 5.
contratados, que visem orientá-la na correta prestação dos serviços pactuados ou em outras questões omissas neste instrumento.

2.10 Acompanhar, supervisionar, coordenar, prestar assessoria técnica, regular, controlar, fiscalizar e avaliar as ações e os serviços 5.
contratados.

2.11 Estabelecer mecanismos de controle da oferta e demanda de ações e serviços de saúde;5.

2.12 Analisar os relatórios elaborados pela CONTRATADA, comparando-se as metas do Documento Descritivo com os resultados 5.
alcançados e os recursos financeiros repassados.

2.13 Respeitar as ações e serviços definidos no Documento Descritivo, de acordo com o perfil assistencial do CONTRATADO e as 5.
necessidades epidemiológicas e sócio-demográficas da região de saúde, conforme pactuação na CIR e na CIB, bem como nos Planos de 
Ação Regional das Redes Temáticas;

2.14 Financiar de forma tripartite as ações e serviços de saúde contratualizadas, conforme pactuação, considerando a oferta das ações e 5.
serviços pelos entes federados, as especificidades regionais, os padrões de acessibilidade, o referenciamento de usuários e a escala 
econômica adequada;

2.15 Realizar a regulação das ações e serviços de saúde contratualizados, por meio de:5.

Estabelecimento de fluxos de referência e contra referência de abrangência municipal, regional, estadual e do Distrito Federal, de A) 
acordo com o pactuado na CIR e/ou CIB;

Implementação de protocolos para a regulação de acesso às ações e serviços hospitalares e definição dos pontos de atenção, bem B) 
como suas atribuições na Rede de Atenção à Saúde - RAS – para a continuidade do cuidado após alta hospitalar.

Regulação do acesso às ações e serviços de saúde, por meio de centrais de regulação, de acordo com o estabelecido na Política C) 
Nacional de Regulação.
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2.16 Garantir o funcionamento regular e adequado da Comissão de Acompanhamento da Contratualização, de que trata a Portaria de 5.
Consolidação nº 02, de 28 de setembro de 2017.

2.17 Controlar, avaliar, monitorar e auditar, quando couber, as ações e serviços de saúde contratualizadas, na forma de:5.

dispositivos de autorização prévia dos procedimentos ambulatoriais e de internação hospitalar, salvo em situações em que fluxos A) 
sejam definidos anteriormente com autorização posterior;

monitoramento da produção, avaliando sua compatibilidade com a capacidade operacional e complexidade do hospital, e de acordo B) 
com o previsto neste contrato;

monitoramento e avaliação das metas por meio de indicadores quali-quantitativos;C) 

monitoramento da execução orçamentária com periodicidade estabelecida no contrato.D) 

2.18 Alimentar o sistema de contratualização e os sistemas de informação de monitoramento e avaliação do contrato.5.

2.19 Realizar investigação de denúncias de cobrança indevida de qualquer ação ou serviço de saúde contratualizado, prestados pelo 5.
CONTRATADO ou profissional de saúde;

2.20 Cumprir as regras de captação e processamento do Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES) e da 5.
produção das ações e serviços de saúde (SIA e SIH), além dos demais sistemas de informação estabelecidos pelo gestor no âmbito da 
atenção hospitalar no SUS; e, ainda, todos os demais que forem adotados pelo Ministério da Saúde e pela Secretaria Estadual da Saúde.

 

LÁUSULA SEXTA - DO DOCUMENTO DESCRITIVOC

Documento Descritivo é parte integrante deste Contrato e condição de sua eficácia, válido por , a contar da data de O sessenta (60) meses
publicação da súmula do presente contrato no Diário Oficial do Estado, conforme o que consta na Cláusula Décima Quarta.

º - Nos termos da Portaria de Consolidação nº 02, de 28 de setembro de 2017, do Ministério da Saúde, caberá ao Gestor da §1
Contratante, no interregno de 24 (vinte quatro) meses, avaliar a necessidade de alteração do Documento Descritivo.

º - Caso a CONTRATADA apresente percentual acumulado de cumprimento de metas superiores a 100% (cem por cento) por 12 §2
(doze) meses consecutivos, terá as metas do Documento Descritivo e os valores contratuais reavaliados, com vistas ao reajuste, mediante 
aprovação do Gestor Estadual e disponibilidade orçamentária.

º - As alterações ao Documento Descritivo podem ocorrer a qualquer tempo, se necessário, devendo ser acordadas entre as partes, §3
considerando:

- as Pactuações da Região;I

I- a disponibilidade financeira;I

II - capacidade instalada do Hospital;I

V- série histórica;I

- a avaliação da Comissão de Acompanhamento do Contrato;V 
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I – alterações de valores e habilitações pelo MS e SES/RS.V

º - As alterações realizadas no Documento Descritivo implicam em aditamento, seguindo o que consta à Cláusula Décima.§4

 

LÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS GLOBAISC

valor anual total estimado para a execução do presente contrato importa em R$ 675.349,68, e será repassado pela CONTRATANTE O 
da seguinte forma:

1 – DO PAGAMENTO DOS RECURSOS7.

édia e Alta Complexidade (MAC)M

ÉDIA COMPLEXIDADE   M ensal AtualM nual AtualA

ré-Fixado: AmbulatorialP $ 31.864,83 R $ 382.377,96 R

ré-Fixado: HospitalarP $ 21.909,80 R $ 262.917,60 R

ubtotal  S $ 53.774,63 R $ 645.295,56 R

ESUMO DOS PROCEDIMENTOS MAC E FAEC CONTRATADOSR

   ensal AtualM nual AtualA

ré Fixado MAC HospitalarP $ 21.909,80 R $ 262.917,60 R

ubtotal Hospitalar  S $ 21.909,80 R $ 262.917,60 R

ré Fixado MAC AmbulatorialP $ 31.864,83 R $ 382.377,96 R

ubtotal Ambulatorial  S $ 31.864,83 R $ 382.377,96 R

NCENTIVOI

EDERAL   F ensal AtualM nual AtualA

ré-Fixado: INTEGRASUSP $ 2.504,51 R $ 30.054,12 R

ubtotal  S $ 2.504,51 R $ 30.054,12 R

ROGRAMAÇÃO FINANCEIRO TOTALP

   ensal AtualM nual AtualA

ré Fixado MACP $ 53.774,63 R $ 645.295,56 R

ré Fixado: Incentivos Financeiros FederaisP $ 2.504,51 R $ 30.054,12 R

ubtotal  S $ 56.279,14 R $ 675.349,68 R

 

1.1. Os pagamentos decorrentes de recursos do Ministério da Saúde (MS) serão efetuados em parcelas mensais, até o 5º (quinto) dia 7.
útil após o MS creditar na conta bancária do Fundo Estadual de Saúde (depósito do Fundo Nacional de Saúde ao Fundo Estadual de 
Saúde dos recursos provenientes do Teto Federal de Assistência do Ministério da Saúde), por força da Gestão Plena do Sistema Único de 
Saúde do Rio Grande do Sul, conforme legislação vigente.

1.2. Os pagamentos decorrentes de recursos Estaduais serão efetuados até o último dia útil do mês subsequente à prestação de serviços.7.

1.3. Em razão dos componentes pré-fixado Federal e pré-fixado Estadual serem pagos de forma global e antecipada, poderá a 7.
CONTRATANTE, realizar os devidos descontos da produção não comprovada nos sistemas informatizados, inclusive nos casos em que 
haja apuração pela Auditoria do SUS ou nos casos dispostos no item 7.4, desta Cláusula, tendo em vista o descumprimento das metas 
qualitativas e das metas quantitativas, previstas no Documento Descritivo.
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2 – DO FINANCIAMENTO FEDERAL7.

2.1 Os valores provenientes do Teto Federal de Assistência do Ministério da Saúde – MS, que oneram recursos do Fundo de Saúde da 7.
SECRETARIA, serão repassados de duas formas:

, que compreende os procedimentos de Média Complexidade – Bloco de Custeio das Ações e Serviços º Componente Pré-fixado§ 1
Públicos de Saúde (Grupo de Atenção de Média e Alta complexidade) do Ministério da Saúde, os Incentivos Financeiros Federais e os 
recursos de custeio mensal federal, pagos antecipadamente (valor global), com posterior avaliação das metas pela Comissão de 
Acompanhamento do Contrato, de acordo com o desempenho do Hospital, conforme item 7.4, importando no R$ 675.349,68 (seiscentos 
e setenta e cinco mil e trezentos e quarenta e nove reais e sessenta e oito centavos), a ser transferido à CONTRATADA conforme 
descrito no quadro financeiro da Cláusula Sétima e no Documento Descritivo.

 que compreende os Procedimentos de Alta Complexidade e Complexidade Não se Aplica - Bloco de º Componente Pós-fixado,§ 2
Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde (Grupo de Atenção de Média e Alta complexidade) e os Procedimentos Estratégicos – 
FAEC do Ministério da Saúde será repassado à CONTRATADA, conforme produção, processamento e aprovação nos sistemas oficiais 
do DATASUS, limitado ao máximo financeiro de zero reais, conforme descrito no Documento Descritivo.

Os recursos financeiros de custeio federal, referente a impactos de normas federais ou recursos com caráter extraordinário, importam º§ 3
no valor anual de zero reais, a serem pagos em parcelas definidas no quadro de recursos do documento Descritivo

2.2 7. O recurso financeiro relativo aos Incentivos Federais, conforme disposto nas respectivas Portarias do MS, será repassado a(o) 
  CONTRATADO(A), após a publicação da Portaria de transferência financeira e efetivo repasse do FNS ao FES e respectiva 

.inclusão por meio de termo aditivo ao presente contrato

2.3 Em caso de habilitações realizadas pelo MS, salvo excepcionalização do Gestor Estadual, somente estará autorizada a execução dos 7.
procedimentos pelo CONTRATADO após a Publicação da respectiva Portaria Ministerial de impacto financeiro e sua inserção no 
instrumento contratual.

2.4. A Secretaria Estadual de Saúde REAJUSTARÁ o teto financeiro deste contrato na mesma proporção que o Ministério da Saúde 7.
aumentar o valor dos procedimentos existentes nas tabelas do SUS, ou quando da revisão ou atualização do Documento Descritivo.

 

3 - DO FINANCIAMENTO ESTADUAL7.

3.1 O cofinanciamento Estadual será repassado de acordo com a sua forma de financiamento - pré e pós-fixada, definidos em 7.
normativas próprias - consoante parâmetros abaixo:

- O componente pré-fixado importa no valor anual de zero reais, sendo pago em parcelas mensais de forma integral conforme as I 
obrigações definidas em atos normativos próprios, conforme descrito no quadro de incentivos do Documento Descritivo.

I - O componente pós-fixado importa no valor anual de zero reais, sendo pago em parcelas mensais submetidas à avaliação do I
cumprimento de metas definidas em atos normativos próprios, conforme descrito no quadro de incentivos do Documento Descritivo.

arágrafo Único – Os recursos financeiros de custeio estadual referente a impactos de normas estaduais ou recursos com caráter P
temporário, importam no valor anual de zero reais, a serem pagos em parcelas definidas no quadro de recursos do documento Descritivo.
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3.2 No caso de inexecução ou apuração de irregularidade constatada em processo administrativo, preservados os princípios do 7.
contraditório e da ampla defesa, os Incentivos Estaduais poderão ser suspensos ou extintos, conforme disposto na Portaria nº 294/2017, 
que aprova o Regimento das Comissões de Acompanhamento dos Contratos dos Serviços de Apuração de Irregularidades

3.3 A qualquer tempo os incentivos concedidos e incluídos no presente contrato poderão ser suspensos e/ou extintos, por meio de lei ou 7.
norma que contingencie os gastos, bem como a revogação da Portaria ou Resolução que os instituiu, não gerando direitos ao recebimento 
de seus valores para o prestador após revogada a Portaria ou Resolução que os criou, tendo o prestador plena ciência e concordância com 
o avençado na presente cláusula.

 

4 - DA AVALIAÇÃO DOS RECURSOS7.

avaliação dos recursos financeiros será realizada de forma regular pela CAC e pelas áreas técnicas da SES/RS, em conformidade com A 
os atos normativos de cada Esfera de Gestão - Federal ou Estadual - conforme estabelecido abaixo, considerando o documento descritivo:

4.1 7. Do Monitoramento e Avaliação dos Recursos do Teto Federal

avaliação dos serviços prestados pela Contratada está condicionada ao cumprimento das metas qualitativas e quantitativas do A 
Componente Pré-fixado, cujo valor constante no §1º, do item  é distribuído da seguinte forma:7.2.1,

-  (quarenta por cento) condicionado ao cumprimento das metas qualitativas, considerando que o I 40% cumprimento de 90% a 100% 
 gera retenção de valores, sendo considerado, dessas metas não gera retenção de valores e o cumprimento abaixo de 90% das metas

para tanto, o percentual informado nos Relatórios da Comissão de Acompanhamento Contratual, devendo ser devolvido ao Estado 
mediante ordem de retenção aplicável à competência de pagamento do mês corrente  e;

I - 60% (sessenta por cento) condicionado ao cumprimento das metas quantitativas, considerando que o I cumprimento de 90% a 100% 
  gera ordem de retenção de valores aplicável à dessa meta não gera retenção de valores e o cumprimento abaixo de 90% das metas

competência de pagamento do mês corrente, sendo considerado, para tanto, o percentual informado nos Relatórios da Comissão de 
Acompanhamento do Contrato, devendo ser devolvido ao Estado mediante ordem de retenção aplicável à competência de pagamento do 
mês corrente.

 Para fins de avaliação de desempenho das metas quantitativas será considerada a produção dos serviços º-§1 ambulatoriais de média 
 de forma separada da produção dos serviços .complexidade hospitalares de média complexidade

 Caso a CONTRATADA não atinja pelo menos 50% (cinquenta por cento) das metas qualitativas ou quantitativas pactuadas por 3 º§2
(três) meses consecutivos ou 5 (cinco) meses alternados, terá o instrumento de contratualização e Documento Descritivo revisados, 
ajustando-os de forma a reduzir as metas e os valores dos recursos a serem repassados, de acordo com a produção do hospital, mediante 
aprovação do gestor local.

4.2 - Do Monitoramento e Avaliação dos Recursos do Teto Estadual7.

avaliação e monitoramento dos Recursos Estaduais seguirá os critérios estabelecidos em normativas próprias de cada Incentivo A 
habilitado, em conformidade com o que restou definido no Documento Descritivo.

 As Comissões de Acompanhamento de Contrato, bem como as áreas técnicas da SES, realizarão o monitoramento e a arágrafo Único -P
avaliação das metas qualitativas, das metas quantitativas e demais prerrogativas relativas aos respectivos Incentivos habilitados pela 
CONTRATADA, em conformidade com o que consta na Portaria nº 294/2017, que instituiu o Regimento das Comissões de 
Acompanhamento dos Contratos, bem como os demais atos normativos que a alterarem ou substituírem.
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LÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIAC

s despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta do Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde (Grupo de A
Atenção de Média e Alta complexidade do Ministério da Saúde), do Tesouro do Estado.

 As despesas com os serviços custeados pelo Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde (Grupo de Atenção de Média º§1
e Alta complexidade do Ministério da Saúde) correrão à conta dos recursos financeiros da União, podendo ser suplementados, se 
necessário, com recursos financeiros do Estado. As despesas com a Política de Incentivo Estadual à Qualificação da Atenção Secundária 
e Terciária em Saúde (PIES – AST) correrão à conta dos recursos financeiros do Estado. As dotações orçamentárias são as seguintes:

ecurso UniãoR
AC, FAEC e Incentivos FinanceirosM

OU ecursoR rojetoP ub-projetoS aturezaN mpenhoE

59 7562 0658 00190 3 20037709262

59 7562 0658 00010 3 20037709112

ecurso EstadualR
IES-ASTP

OU ecursoR rojetoP ub-projetoS aturezaN mpenhoE

- - - - - -

 Nos exercícios financeiros futuros, as despesas correrão à conta das dotações próprias que forem aprovadas.º§ 2

A Entidade prestará os serviços no município de TRIUNFO/RS e, conforme Declaração emitida em 13 de julho de 2022, pela º§ 3
PREFEITURA MUNICIPAL, às folhas nº. 77, não ocorre retenção do Imposto sobre os Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN.

 

LÁUSULA NONA - DOS INSTRUMENTOS DE CONTROLEC

s mecanismos de Controle, Avaliação e Auditoria são os seguintes:O

- Comissão de Acompanhamento do presente contrato;I 

I – Componente Federal e Estadual de Auditoria.I

 A atuação da Comissão de Acompanhamento do Contrato observará as regras estabelecidas no Regimento das Comissões de 19.
Acompanhamento dos Contratos dos Serviços de Saúde, aprovadas por meio da Portaria SES nº 294/2017 e as demais que a substituírem 
ou alterarem.

 A atribuição desta Comissão será a de acompanhar a execução do presente Contrato e do cumprimento das metas estabelecidas no 29.
Documento Descritivo, e avaliar a qualidade da atenção à saúde dos usuários, bem como apurar as irregularidades, conforme Portaria 
SES N°294, de 05/06/2017 e as demais que a substituírem ou alterarem.

 A Comissão de Acompanhamento do Contrato será designada por meio de publicação no Diário Oficial do Estado pela 39.
CONTRATANTE, cabendo à CONTRATADA e demais integrantes, indicar formalmente à CONTRATANTE os seus representantes.

Com base no relatório emitido pela Comissão de Acompanhamento do Contrato serão aplicados os reguladores da Cláusula Sétima, e 49.
poderá ser revisto o Documento Descritivo.
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 A CONTRATADA fica obrigada a fornecer à Comissão de Acompanhamento todos os documentos e informações necessárias ao 59.
cumprimento de suas finalidades.

A existência da comissão mencionada nesta Cláusula não impede nem substitui as atividades próprias do Sistema Nacional de 69.
Auditoria (Federal e Estadual).

 A contratada fica obrigada a fornecer à Coordenação de Auditoria do Sistema Único de Saúde os documentos comprobatórios de 79.
internação e informações necessárias ao cumprimento de suas finalidades, além de manter e apresentar, quando solicitado, os registros 
escriturais e contábeis, completamente independentes e individualizados, para demonstrar receitas e despesas de cada filial e/ou Hospital 
administrado pela contratada, e não de forma consolidada, bem como apresentar contabilidade demonstrativa de apuração de custos 
setoriais segundo os diferentes departamentos.

 

LÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕESC

presente Contrato poderá ser alterado mediante a celebração de , de acordo com necessidades de modificações do O Termo Aditivo
Documento Descritivo, bem como de acordo com as demais possibilidades aqui previstas, ressalvado o seu objeto, que não poderá ser 
modificado.

 Mediante Termo Aditivo, e de acordo com a capacidade operacional das unidades da CONTRATADA e as necessidades arágrafo 1ºP
dos CONTRATANTES, os contraentes poderão, por interesse público, fazer acréscimos de até 25% (vinte e cinco por cento) nos valores 
limites deste Contrato, durante o período de sua vigência, mediante justificativa aprovada pelo Secretário Estadual da Saúde.

A CONTRATADA aceita a supressão quantitativa, inclusive nos casos em que for superior a 25%, dos valores contratados arágrafo 2ºP
atualizados, na proporção da constatação realizada pelo CONTRATANTE, quando no exercício do controle, avaliação e auditoria 
referidos neste contrato.

 

LÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃOC

presente Contrato poderá ser rescindido total ou parcialmente em conformidade com o que consta no artigo 78, da Lei 8.666/93.O 

: Ocorrendo rescisão administrativa, são reconhecidos os direitos do Estado, conforme previsto na Lei nº 8666/93, arágrafo ÚnicoP
artigo 77.

 

LÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES E DAS MULTASC

inobservância, pela CONTRATADA, de cláusula ou obrigação constante neste Contrato, ou de dever originado de norma legal ou A 
regulamentar pertinente, autorizará a CONTRATANTE a aplicar, sem prejuízo da aplicação das demais penalidades administrativas 
previstas em lei, tais como as constantes do art. 3º da Lei Estadual nº 11.867/2002, em cada caso, as seguintes penalidades contratuais, 
sendo observados os princípios do contraditório e da ampla defesa:

advertência;A) 

multa/dia;B) 
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suspensão temporária dos serviços objeto da infração;C) 

suspensão definitiva dos serviços objeto da infração.D) 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da E)
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, concedida após o ressarcimento 
da Administração pelos prejuízos resultantes e após o prazo da sanção aplicada.

 O rito de apuração das irregularidades contratuais, bem como o de aplicação das penalidades previstas nesta Cláusula, observará a º§ 1
forma prevista no Regimento das Comissões de Acompanhamento dos Contratos dos Serviços de Saúde (Portaria SES N° 294, de 05/06

 o qual, para todos os fins, é considerado parte integrante deste./2017)

 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” desta Cláusula poderão ser aplicadas juntamente com a alínea “b”.º§ 2

 A multa-dia corresponderá a 1/60 (hum sessenta avos) do último faturamento mensal liquidado, e poderão ser impostos até 20 º§ 3
(vinte) dias-multa. A multa será deduzida do valor do primeiro faturamento subseqüente à sua imposição.

 A suspensão temporária das internações será determinada para que a CONTRATADA corrija a omissão ou a irregularidade º§ 4
específica, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, que poderá ser convertido em suspensão definitiva dos serviços objeto da infração;

 A imposição de quaisquer das sanções estipuladas nesta Cláusula não elidirá o direito da CONTRATANTE de exigir o º§ 5
ressarcimento integral dos prejuízos e das perdas e danos que o fato gerador da penalidade acarretar para os órgãos gestores do SUS, seus 
usuários e terceiros, independentemente da responsabilidade criminal e/ou ética do autor do fato.

 O valor da multa será descontado dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE à CONTRATADA.º§ 6

 A glosa, total ou parcial, exarada em relatório da Auditoria SUS, após propiciado o contraditório, a ampla defesa e os demais ritos º§ 7
previstos nas normativas do Sistema de Auditoria do SUS, poderá ser realizada nos repasses via processamento, no Sistema (SIA/SUS, 
SIH), após concluído o processo de auditoria, com emissão da decisão final, conforme rito processual previsto na Lei Estadual 11.867, de 
17 de dezembro de 2002; a retenção incidirá no mês subsequente à decisão final.

º O não cumprimento das metas qualitativas e quantitativas pactuadas, constatado nos lançamentos realizados pelo prestador, por meio § 8
dos Sistemas do DATASUS, em especial no SIA (Sistema de Informações Ambulatoriais) e SIHD (Sistema de Informações Hospitalares 
Descentralizado), implicará na adequação do pagamento aos percentuais efetivamente executados, mediante a suspensão parcial ou 
redução do repasse do recurso financeiro pelo gestor estadual.

As penalidades decorrentes dos processos instaurados pela Auditoria Médica Estadual para apuração de irregularidades, com base na º§ 9
Lei Estadual nº 11.867/2002, após esgotados os recursos cabíveis, poderão ser satisfeitas mediante retenção de valores nos pagamentos 
derivados do presente contrato, desde que remetida notificação ao contratado para que, no prazo de 10 dias úteis, apresente proposta de 
parcelamento a ser avaliada pela Direção do DAHA, que deverá considerar a proporção entre o valor da penalidade e o valor do 
pagamento mensal decorrente do contrato, de modo a preservar o interesse público na manutenção da atividade do prestador.

 

LÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EFICÁCIAC

presente Contrato somente terá eficácia a partir da publicação no Diário Oficial do Estado.O 

 

LÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VIGÊNCIAC
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presente Contrato terá vigência por 60 (sessenta) meses, a contar da data da publicação da respectiva Súmula no Diário Oficial do O 
Estado, podendo ser alterados os valores e especificações constantes no Documento Descritivo, por meio de Termo Aditivo, de acordo 
com o disposto no artigo 27 da Portaria de Consolidação nº 02, de 28 de setembro de 2017.

 

LÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECURSO PROVENIENTE DE EMENDA PARLAMENTARC

6.1 O Incremento Temporário ao custeio da Assistência Hospitalar e Ambulatorial, autorizado por intermédio da Emenda(s) Parlamentar1
(es) Federal(ais) de Relatoria, referido na Portaria GM/MS n° 1.938, de 28 de junho de 2022, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil 
reais), deverá ser aplicado pela CONTRATADA, de acordo com o disposto na Portaria GM/MS n° 1263/2021.

6.1.1 O incremento temporário autorizado pela Emenda Parlamentar será repassado ao CONTRATADO condicionado à transferência 1
financeira pelo Fundo Nacional de Saúde ao Fundo Estadual de Saúde, respeitando as condições estabelecidas na Portaria GM/MS n° 
1263/2021.

 

LÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FOROC

ica eleito o Foro da Comarca de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, para dirimir questões sobre a execução do presente F
Contrato e seus Termos Aditivos, que não puderem ser resolvidas de comum acordo pelos partícipes.

por estarem assim, justos e acordados, os partícipes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para os E, 
devidos efeitos legais, tudo na presença das testemunhas infra-assinadas.

 

orto Alegre,P

 

 

RITA BERGMANNA

ECRETARIA DE SAUDE DO ESTADOS

 

 

 

 

EFERSON ALONSO DOS SANTOSJ

ROCURADOR da/do SOCIEDADE PARA FUNDAÇÃO E MANUTENÇÃO DO HOSPITAL DE CARIDADE SANTA RITAP

JEFERSON ALONSO 
DOS 
SANTOS:74273442000

Assinado de forma digital por 
JEFERSON ALONSO DOS 
SANTOS:74273442000 
Dados: 2022.08.19 15:51:35 
-03'00'
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OCUMENTO DESCRITIVOD

DENTIFICAÇÃO ESTABELECIMENTOI

omeN NESC NPJC
OSPITAL DE CARIDADE SANTA RITAH 2276732 8.227.986/0001-319

ome EmpresarialN
ociedade para Fundação e Manutenção do Hospital de Caridade Santa RitaS

ogradouroL úmeroN
UA OSVALDO ARANHAR 281

omplementoC airroB EPC unicípioM FU
ENTROC 5.840-0009 riunfoT io Grande do SulR

ipo UnidadeT estãoG
OSPITAL GERALH E

atureza da OrganizaçãoN
NTIDADES SEM FINS LUCRATIVOSE

ESCRIÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA, TECNOLÓGICA E DE RECURSOS HUMANOSD

cadastramento e a manutenção dos dados cadastrais no CNES são obrigatórios para que todo e qualquer estabelecimento de O 
saúde possa funcionar em território nacional. As informações são de responsabilidade de cada estabelecimento de saúde, 
através de seus responsáveis técnicos ou responsáveis administrativos.

egislação do CNES: Portaria de Consolidação MS/GM nº 01, Título VII, Capítulo IV, Seção I a VII, de 28 de setembro de L
2017.

prestador deve respeitar a legislação que rege suas habilitações, tanto estaduais quanto federais.O 

s recursos financeiros correspondentes aos incentivos federais e aos incentivos estaduais de Cofinanciamento aos hospitais O
vinculados aos SUS serão repassados ao prestador conforme as regras estabelecidas nas Portarias e Resoluções específicas.

eitosL

eito: pediátricoL eitos existentesL eitos susL
ediatria clinicaP 7 5

eito: cirurgicoL eitos existentesL eitos susL
irurgia geralC 5 4

eito: clinicoL eitos existentesL eitos susL
linica geralC 62 81
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eito: outras especialidadesL eitos existentesL eitos susL

ronicosC 1 1

eito: obstétricoL eitos existentesL eitos susL
bstetricia cirurgicaO 4 3
bstetricia clinicaO 7 5

otalT 05 63

quipamentosE

quipamento: equipamentos por metodos graficosE xistenteE m UsoE USS
letrocardiografoE 3 3 imS

quipamento: equipamentos de diagnostico por imagemE xistenteE m UsoE USS
aio x ate 100 maR 1 1 imS
aio x de 100 a 500 maR 1 1 imS

quipamento: outros equipamentosE xistenteE m UsoE USS
orno de bierF 1 1 imS

quipamento: equipamentos por metodos opticosE xistenteE m UsoE USS
ndoscopio digestivoE 1 1 ãoN
ndoscopio das vias respiratoriasE 1 1 ãoN
aparoscopio/vídeoL 1 1 imS
icroscopio cirurgicoM 1 1 imS

quipamento: equipamentos para manutencao da vidaE xistenteE m UsoE USS
erço aquecidoB 4 4 imS
omba de infusaoB 23 23 imS
esfibriladorD 4 4 imS
quipamento de fototerapiaE 1 1 imS

ncubadoraI 2 2 imS
onitor de ecgM 4 4 imS
onitor de pressao nao-invasivoM 51 51 imS
eanimador pulmonar/ambuR 4 4 imS
espirador/ventiladorR 11 11 imS

rofissionaisP

argoC uantidadeQ arga HoráriaC
uxiliar de enfermagemA 3 321
iretor de serviços de saúdeD 2 23
nfermeiroE 8 023
armacêuticoF 1 44
armacêutico analista clínicoF 1 01
isioterapeuta geralF 1 5
édico anestesiologistaM 1 2
édico cardiologistaM 1 2
édico cirurgião geralM 1 31
édico clínicoM 41 391
édico em endoscopiaM 1 01
édico em radiologia e diagnóstico por imagemM 3 93
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argoC uantidadeQ arga HoráriaC
édico ginecologista e obstetraM 1 2
édico hemoterapeutaM 1 4
édico pediatraM 9 55
utricionistaN 1 44
écnico de enfermagemT 03 1841
écnico em radiologia e imagenologiaT 3 27

nstalações Físicas para AssistênciaI

nstalação: ambulatorialI tde./ConsultórioQ eitos/EquipamentosL
linicas basicasC 1 0
ala de cirurgia ambulatorialS 1 0
ala de pequena cirurgiaS 1 0
ala de repouso/observacao - indiferenciadoS 1 7

nstalação: urgência e emergênciaI tde./ConsultórioQ eitos/EquipamentosL
ala de atendimento femininoS 0 62
ala de atendimento indiferenciadoS 1 0
ala de atendimento pediatricoS 0 5
ala repouso/observacao - indiferenciadoS 1 1

nstalação: hospitalarI tde./ConsultórioQ eitos/EquipamentosL
eitos de alojamento conjuntoL 0 01
eitos rn normalL 0 2
eitos rn patologicoL 0 1
ala de cirurgiaS 2 0
ala de parto normalS 1 0
ala de prepartoS 1 1
ala de recuperacaoS 1 2
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ERVIÇO ESPECIALIZADOS

erviços Especializados CNESS

mbulatorialA ospitalarH
odC erviçoS aracterísticaC USS ão SUSN USS ão SUSN

211 iagnóstico Por ImagemD adiologiaR imS imS imS imS

221
erviço De Diagnóstico Por Métodos S

Gráficos/dinâmicos
xame EletrocardiográficoE imS imS imS imS

251 erviço De FarmáciaS armácia HospitalarF imS imS imS imS
281 erviço De HemoterapiaS iagnóstico Em HemoterapiaD imS imS imS imS

281 erviço De HemoterapiaS
rocedimentos Destinados À Obtenção Do Sangue Para Fins De P

Assitência Hemoterápica
imS imS imS imS

281 erviço De HemoterapiaS edicina TransfusionalM imS imS imS imS
401 erviço De Urgência E EmergênciaS ronto Atendimento ClínicoP imS imS imS imS
401 erviço De Urgência E EmergênciaS stabilização De Paciente Crítico/graveE imS imS imS imS
401 erviço De Urgência E EmergênciaS ronto Socorro PediátricoP imS imS imS imS
401 erviço De Urgência E EmergênciaS ronto Atendimento ObstétricoP imS imS imS imS
401 erviço De Urgência E EmergênciaS ronto Atendimento PediátricoP imS imS imS imS
401 erviço De Urgência E EmergênciaS ronto Socorro Geral/clínicoP imS imS imS imS
401 erviço De Urgência E EmergênciaS tendimento Ao Paciente Com Acidente Vascular Cerebral (avc)A imS imS imS imS
401 erviço De Urgência E EmergênciaS ronto Socorro ObstétricoP imS imS imS imS
421 erviço De EndoscopiaS o Aparelho DigestivoD imS imS imS imS

451
erviço De Diagnóstico Por Laboratório S

Clínico
xames HormonaisE imS ãoN ãoN ãoN

461 erviço De VideolaparoscopiaS iagnósticaD ãoN imS ãoN imS
491 ransplanteT ções Para Doação E Captação De Órgãos E TecidosA imS ãoN imS ãoN

NCENTIVOS E RECURSOSI

ncentivosI

lassific.C ome do IncentivoN ub-TipoS
ipo T

Pagamento ormaN
º N

Parc. alor ParcelaV

ederalF NTEGRASUSI ré-fixadoP
T MS GM P

3.168/17
21 $ 2.504,51R

NDICADORES DE QUALIDADEI
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ETODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DAS METAS QUALITATIVASM

 

 uarenta por cento (40%) doQ componente pré MAC (procedimentos de média complexidade pré,incentivos e recursos 
 federais mensais) condicionado ao cumprimento das metas qualitativas, considerando que o cumprimento de 90% a 100% 
 gera retenção de valores, sendo dessas metas não gera retenção de valores e o cumprimento abaixo de 90% das metas

considerado, para tanto, o percentual informado nos Relatórios da Comissão de Acompanhamento Contratual, devendo ser 
devolvido ao Estado mediante ordem de retenção aplicável à competência de pagamento do mês corrente.

1. ASSISTÊNCIA HOSPITALAR
11. . Atenção Centrada no Paciente

1.11. . Taxa de Mortalidade institucional
eta Almejada: <= 4,50 %M
eta Aceitável: <= 5,00 %M

razo:P
ontuação: 10P
onte: Sistema de Informações Hospitalares do SUS (SIH/SUS) -Tabela RD - AIHF
órmula: (Número de óbitos 24 hs de internação no mês)/(Número de saídas hospitalares no F

mês)x100

21. . Segurança do Paciente
2.11. . Taxa de Infecção Hospitalar

eta Almejada: <= 3,50 %M
eta Aceitável: <= 4,50 %M

razo:P
ontuação: 10P
onte: Numerador: Dados infecção CCIH Denominador: Sistema de Informações Hospitalares F

do SUS (SIH/SUS) -Tabela RD - AIH
órmula: (Número de episódios de infecção hospitalar)/Número total de saídas)x100F

2. GESTÃO HOSPITALAR
12. . Gestão dos Recursos Hospitalares

1.12. . Taxa de ocupação hospitalar
eta Almejada: >= 75,00 %M
eta Aceitável: >= 70,00 %M

razo:P
ontuação: 10P
onte: Sistema de Informações Hospitalares do SUS (SIH/SUS) -Tabela RD - AIH e CNESF
órmula: (Número de pacientes-dia SUS)/(Número de leitos-dia SUS operacionais)x100F

1.22. . Tempo médio de permanência clínico
eta Almejada: <= 7,00 diasM
eta Aceitável: <= 10,00 diasM

razo:P
ontuação: 10P
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onte: Sistema de Informações Hospitalares do SUS (SIH/SUS) -Tabela RD - AIHF
órmula: (Número de pacientes-dia perfil clínico SUS)/(Número total de saídas de pacientes F

perfil clínico SUS)x100

3. FORMAÇÃO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DA FORÇA DE TRABALHO
13. . Educação Permanente

1.13. . Porcentual de profissionais do público-alvo treinados
eta Almejada: >= 6,00 %M
eta Aceitável: >= 5,00 %M

razo:P
ontuação: 10P
onte: Controle interno do hospital para treinamentoF
órmula: (Número de funcionários que receberam treinamento obrigatório ou recomendado)/F

(Número de treinamentos obrigatórios ou recomendados x número de funcionários que devem 
receber o treinamento)x100

ETAS QUANTITATIVASM

eríodo série histórica: 01/2019 até 12/2019.P

atendimento hospitalar e ambulatorial, que compreende a atenção integral, será efetuado de acordo com a capacidade O 
instalada do hospital e a necessidade do usuário, conforme as pactuações realizadas entre os Gestores do SUS e o contratado.

OSPITALARH

assistência hospitalar no SUS é organizada a partir das necessidades da população, com a finalidade de garantir o A 
atendimento aos usuários, baseado em equipe multiprofissional, na horizontalização do cuidado, na organização de linhas de 
cuidado e na regulação do acesso. Atuarão de forma integrada aos demais pontos de atenção da RAS e com outras políticas de 
forma intersetorial, mediadas pelo gestor, para garantir resolutividade da atenção e continuidade do cuidado.

modelo de atenção hospitalar contemplará um conjunto de dispositivos de cuidado que assegure o acesso, a qualidade da O 
assistência e a segurança do paciente.

Hospital deverá seguir as diretrizes da Política Nacional de Atenção Hospitalar e as diretrizes da Política para O 
Contratualização dos hospitais do SUS.

os valores das AIHs estão contidos os valores referentes aos serviços dos profissionais autônomos e das Órteses, Proteses e N
Materiais Especiais (OPME’s).
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édia e Alta Complexidade (MAC) - MÉDIA COMPLEXIDADEM

rocedimentosP orma F
Pagamento

êsM noA
ísicoF inanceiroF ísicoF inanceiroF

3 - Procedimentos Clínicos0 ré-fixadoP 44 $ 21.909,80R 285 $ 262.917,60R
otalT 44 $ 21.909,80R 285 $ 262.917,60R

MBULATORIALA

édia e Alta Complexidade (MAC) - MÉDIA COMPLEXIDADEM

rocedimentosP orma F
Pagamento

êsM noA
ísicoF inanceiroF ísicoF inanceiroF

202 - Diagnóstico Em Laboratório Clínico0 ré-fixadoP 034 $ 995,41R 8364. $ 11.944,92R
204 - Diagnóstico Por Radiologia0 ré-fixadoP 133 $ 2.582,25R 7563. $ 30.987,00R
211 - Métodos Diagnósticos Em Especialidades0 ré-fixadoP 05 $ 257,50R 006 $ 3.090,00R
301010048 - Consulta De Profissionais De Nivel 0

Superior Na Atenção Especializada (exceto Médico)
ré-fixadoP 2501. $ 7.875,00R 5.0001 $ 94.500,00R

301010072 - Consulta Medica Em Atenção Especializada0 ré-fixadoP 09 $ 900,00R 0801. $ 10.800,00R
301060029 - Atendimento De Urgencia C/ Observacao 0

Ate 24 Horas Em Atencao Especializada
ré-fixadoP 912 $ 3.628,77R 4923. $ 43.545,24R

301060061 - Atendimento De Urgencia Em Atencao 0
Especializada

ré-fixadoP 509 $ 10.450,00R 1.4001 $ 125.400,00R

301060100 - Atendimento Ortopédico Com Imobilização 0
Provisória

ré-fixadoP 8 $ 104,00R 69 $ 1.248,00R

301100012 - Administracao De Medicamentos Na 0
Atencao Especializada.

ré-fixadoP 108 $ 510,30R 7209. $ 6.123,60R

4 - Procedimentos Cirúrgicos0 ré-fixadoP 601 $ 4.561,60R 9201. $ 54.739,20R
otalT 3254. $ 31.864,83R 1.9005 $ 382.377,96R
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EGULAMENTAÇÃO:R

ortarias que embasam a assistência hospitalar prevista nesse contrato:P

-  1.      Política Nacional de Atenção Hospitalar (PNHOSP)   Portaria de Consolidação nº 2, de 28/07/2017, que instituiu a 
Consolidação das normas sobre as políticas nacionais de saúde do Sistema Único de Saúde, Capítulo II - Das Políticas de 
Organização da Atenção à Saúde, Seção I 

   2.      Diretrizes para a Contratualização de Hospitais no âmbito do SUS ( Portaria de Consolidação nº 2, de 28/07/2017 , 
que instituiu a Consolidação das normas sobre as políticas nacionais de saúde do Sistema Único de Saúde, Anexo 2 do Anexo 
XXIV (pag. 148 à 150).

avaliação dos serviços prestados pela Contratada está condicionada ao cumprimento das metas qualitativas e quantitativas A 
do Componente Pré-fixado, cujo valor é distribuído da seguinte forma:

   -I 40% (quarenta por cento) condicionado ao cumprimento das metas qualitativas, considerando que o cumprimento de 90% 
 a 100% dessas metas não gera retenção de valores e o cumprimento abaixo de 90% das metas gera retenção de valores, 

sendo considerado, para tanto, o percentual informado nos Relatórios da Comissão de Acompanhamento Contratual, devendo 
  ser devolvido ao Estado mediante ordem de retenção aplicável à competência de pagamento do mês corrente ; e

   I -I 60% (sessenta por cento) condicionado ao cumprimento das metas quantitativas, considerando que o cumprimento de 
  90% a 100% dessa meta não gera retenção de valores e o cumprimento abaixo de 90% das metas gera ordem de 

retenção de valores aplicável à competência de pagamento do mês corrente, sendo considerado, para tanto, o percentual 
informado nos Relatórios da Comissão de Acompanhamento do Contrato, devendo ser devolvido ao Estado mediante ordem 
de retenção aplicável à competência de pagamento do mês corrente.

  º-§1 Para fins de avaliação de desempenho das metas quantitativas será considerada a produção dos serviços ambulatoriais de 
   média complexidade de forma separada da produção dos serviços hospitalares de média complexidade .

ESUMO DOCUMENTO DESCRITIVOR

édia e Alta Complexidade (MAC)M
ÉDIA COMPLEXIDADEM ensal AtualM nual AtualA

ré-fixado - AmbulatorialP $ 31.864,83R $ 382.377,96R
ré-fixado - HospitalarP $ 21.909,80R $ 262.917,60R

ubtotalS $ 53.774,63R $ 645.295,56R
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ESUMO DOS PROCEDIMENTOS MAC E FAEC CONTRATADOSR
OSPITALARH ensal AtualM nual AtualA

ré-fixado MAC HospitalarP $ 21.909,80R $ 262.917,60R
ubtotalS $ 21.909,80R $ 262.917,60R

MBULATORIALA ensal AtualM nual AtualA
ré-fixado MAC AmbulatorialP $ 31.864,83R $ 382.377,96R

ubtotalS $ 31.864,83R $ 382.377,96R

ncentivoI
EDERALF ensal AtualM nual AtualA

ré-fixado: INTEGRASUSP $ 2.504,51R $ 30.054,12R
ubtotalS $ 2.504,51R $ 30.054,12R

ROGRAMAÇÃO FINANCEIRA TOTALP
ensal AtualM nual AtualA

ré-fixado MACP $ 53.774,63R $ 645.295,56R
ré-fixado: Incentivos Financeiros FederaisP $ 2.504,51R $ 30.054,12R

otalT $ 56.279,14R $ 675.349,68R
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Estado do Rio Grande do Sul 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIUNFO 

 

 

Rua XV de novembro, nº. 15 – Centro – CEP: 95840 - 000        Telefone: (51) 3654 6308 
 

 

  

TERMO DE CONVÊNIO N° 001/2025 
 

 
 
 

O MUNICÍPIO DE TRIUNFO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Rua XV de Novembro, n° 15, Bairro Centro, na cidade de Triunfo/RS, CEP n° 95.840-
000, inscrito no CNPJ sob o n° 88.363.189/0001-28, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. MARCELO ESSVEIN, Prefeito, brasileiro, casado, portador do RG n° 
6059693835, inscrito no CPF sob o n° 722.577.170-15, residente e domiciliado neste 
Município, e pelo Sr. ALAN AZEREDO ALVES, Secretário Municipal de Saúde, portador do 
RG nº 6089411621, inscrito no CPF n° 018.534.700-23, residente e domiciliado neste 
Município, na qualidade de gestor do SUS Municipal, ora denominados MUNICÍPIO, e do 
outro lado a SOCIEDADE PARA FUNDAÇÃO E MANUTENÇÃO  DO HOSPITAL DE 
CARIDADE SANTA RITA - HCSR, CNPJ nº 98.227.986/0001-31, entidade de fins 
filantrópicos,  com sede na Rua Osvaldo Aranha, nº 128, bairro Centro, nesta cidade de 
Triunfo/RS, apresentando como Presidente o Sr. JAIME ADAIR CARVALHO GARCIA, 
brasileiro, casado, aposentado, inscrito no CPF sob o nº 138.487.470-49 e no RG sob o nº 
9071173869, residente e domiciliado na Rua Demétrio Ribeiro, nº 26, centro de Triunfo/RS, 
neste ato Representado por Procuração pelo Sr. ANSELMO MUNIZ, brasileiro, casado, 
Diretor Administrativo do HCSR, inscrito no CPF sob o nº: 036.167.519-42 e RG sob o nº: 
3198700 SSP/SC, residente e domiciliado na Rua Princesa Isabel, n° 31, Vila Nova, cidade 
de Capela de Santana/RS, CEP nº 95745-000, ora denominada HOSPITAL, tem entre si e 
acertado o presente TERMO DE  CONVÊNIO, na forma e nas condições estabelecidas nas 
seguintes cláusulas: 

 
CAPÍTULO I 

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Este Convênio está regido pela legislação aplicável a 
espécie, especialmente a Constituição Federal e a Lei nº 14.133/2021, bem como nos 
termos do que dispõe a Lei n° 8.080/1990, a Portaria MS nº. 1.695/1994, Lei Orgânica 
Municipal e Processo Administrativo nº 4.290/2024. 

CAPÍTULO II 
DO OBJETO 

CLÁUSULA SEGUNDA - O presente Termo de Convênio tem como objeto 
realizar incentivo ao Hospital de Caridade Santa Rita, permitindo, assim, que a instituição 
possa prestar serviços médico-hospitalares a todos os cidadãos de Triunfo, auxiliando e 
viabilizando o atendimento ininterrupto (24 horas) no Pronto Atendimento/Serviço de 
Urgência e Emergência, Serviço de Apoio Diagnóstico em Exames, bem como o Serviço 
de Sobreaviso Cirúrgico de Emergência. Serviços de remoção de pacientes com 
ambulância de suporte avançado com equipe (motorista e técnico em enfermagem) onde o 
veículo e equipe são ofertados pelo município e manutenção e administração sob 
responsabilidade do Hospital. 
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Estado do Rio Grande do Sul 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIUNFO 

 

 

Rua XV de novembro, nº. 15 – Centro – CEP: 95840 - 000        Telefone: (51) 3654 6308 
 

 

CAPÍTULO III 
DO PLANO DE TRABALHO 

CLÁUSULA TERCEIRA – O Plano de Trabalho consta anexado ao Processo 
Digital nº 4.290/2024, conforme despacho 43, sendo parte integrante deste Convênio e 
condição de sua eficácia, conforme ANEXO I. 

Parágrafo único - O Plano de Trabalho poderá ser revisto, mediante justificativa 
aprovada pelo Secretário Municipal de Saúde e Prefeito Municipal, com o objetivo de suprir 
deficiências no que foi ajustado e eventuais situações novas que possam ser identificadas 
no período de execução deste Convênio.   

CAPÍTULO IV 
DA VIGÊNCIA DO CONVÊNIO 

CLÁUSULA QUARTA – O presente convênio vigorará pelo prazo de 12 (doze) 
meses, de 01/01/2025 a 31/12/2025, podendo ser prorrogado, em comum acordo, 
mediante Termo Aditivo, até o limite legal.     

Parágrafo único – Havendo pactuação pela prorrogação do Convênio, a 
instituição de Termo Aditivo deverá ocorrer antes do término da vigência do Termo anterior. 

CAPÍTULO V 
DOS RECURSOS FINANCEIROS E A FORMA DE REPASSE 

Seção I 
Dos valores e da origem dos recursos 

CLÁUSULA QUINTA – O valor global a ser transferido mensalmente ao 
HOSPITAL será de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais), conforme Plano de 
Trabalho. 

Parágrafo primeiro - O repasse será para contemplar ações a serem 
executadas pelo HOSPITAL, conforme detalhamento dos gastos presente no Plano de 
Trabalho em anexo, referentes à: 

I- Diagnóstico em Laboratório Clínico - R$ 40.000,00; 
II- Diagnóstico por Radiologia - R$ 10.000,00; 
III-  Diagnóstico por Ultrassonografia - R$ 3.000,00; 
IV- Métodos Diagnósticos em Especialidades - R$ 3.605,00; 
V- Consulta de Profissionais de Nível Superior na Atenção Especializada (Exceto 

Médico) - R$ 126.000,00; 
VI- Consulta Médica em Atenção Especializada – Clínico e Pediatra - R$ 

50.000,00; 
VII- Atendimento de Urgência C/ Observação até 24 Horas em Atenção 

Especializada - R$ 124.700,00; 
VIII- Atendimento de Urgência Em Atenção Especializada - R$ 198.000,00; 
IX- Administração de Medicamentos na Atenção Especializada - R$ 4.695,00; 
X- Equipe de Cirurgia Geral/anestesia (24 horas) - R$ 70.000,00; 
XI- Radiologia e Ultrassonografia - R$ 20.000,00. 
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 Parágrafo segundo - As despesas deste Convênio correrão a conta de 
dotações orçamentárias próprias consignadas no orçamento da Secretaria Municipal de 
Saúde, com a seguinte classificação orçamentária:  

1030210032.173000 Man. do Convenio Hospital Santa Rita 
                  3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS -  PESSOA JU 

Conta Orçamentária n° 6261 SERVICOS MEDICO-HOSPITALAR,  
ODONTOLOGICO. 
 
Parágrafo terceiro - Os recursos definidos nesta cláusula serão utilizados como 

complemento, visando garantir a qualidade e a segurança do atendimento 
médico/hospitalar conveniado e fiscalizado pelo Sistema Único de Saúde — SUS. 

Seção II 
Dos Repasses e Movimentação dos Recursos Financeiros 

CLÁUSULA SEXTA – Para o cumprimento das metas e do objeto pactuado 
neste Convênio, o MUNICÍPIO repassará valores ao HOSPITAL, da seguinte forma: 

Parágrafo primeiro - Os valores constantes nos incisos do parágrafo primeiro 
da Cláusula Quinta, serão repassados mensalmente. 

Parágrafo segundo - Os recursos repassados serão depositados em instituição 
bancária oficial, em conta específica e exclusiva em nome do HOSPITAL e destinada ao 
fim deste Convênio. 

Parágrafo terceiro - Os valores financeiros relativos à execução deste 
Convênio, enquanto não utilizados, deverão ser aplicados em investimentos que 
apresentem maior liquidez, segurança e rentabilidade, em instituição bancária oficial, sendo 
que o seu rendimento deverá ser aplicado no objeto deste Convênio. 

Parágrafo quarto - Os recursos transferidos ao HOSPITAL estão vinculados ao 
custeio das ações constantes no objeto deste Convênio e no Plano de Trabalho.  

CAPÍTULO VI 
DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

Seção I 
Obrigações comuns 

CLÁUSULA SÉTIMA – São obrigações comuns entre o MUNICÍPIO e o 
HOSPITAL: 

I- O Plano de Trabalho foi elaborado por ambas partes e deve fazer parte 
integrante deste Termo; 

II- Alterar o Plano de Trabalho, quando necessário; 

III-  Avaliar periodicamente os resultados deste Convênio;  

IV- Cumprir e promover todos atos e ações necessárias para a fiel 
execução deste Convênio. 

Seção II 
Do Município 
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CLÁUSULA OITAVA – São obrigações do MUNICÍPIO: 

I- Cumprir com os compromissos conveniados, zelando pela qualidade e 
resolutividade da assistência; 

II- Garantir a transferência dos recursos financeiros para a execução do objeto 
deste Convênio; 

III- Fiscalizar a correta aplicação dos recursos transferidos; 

IV- Apresentar bimestralmente ao Conselho Municipal de Saúde os 
resultados de avaliação, bem como as prestações de contas realizadas pelo HOSPITAL; 

V- Criar a Comissão de acompanhamento e fiscalização do Convênio; 

VI-  Demais obrigações decorrentes da pactuação deste Convênio. 

Seção III 
Do Hospital 

CLÁUSULA NONA – São obrigações do HOSPITAL: 

I- Prestar os serviços constantes no objeto deste Convênio e no Plano de 
Trabalho; 

II- Cumprir com os compromissos conveniados, zelando pela qualidade e 
resolutividade da assistência, buscando atingir integralmente todas as metas e condições 
estabelecidas no Plano de Trabalho, que constitui parte integrante deste Termo; 

III-  Garantir a aplicação integral dos recursos transferidos, exclusivamente, no 
cumprimento do objeto constate neste Convênio e no Plano de Trabalho, permitindo ao 
MUNICÍPIO, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, e aos órgãos de controle, acesso 
à todas informações referentes a este Convênio; 

IV-  Promover a devida pesquisa de mercado no ato de aquisição dos 
equipamentos e serviços, visando atender, sempre que possível, os princípios aplicados 
aos órgãos públicos; 

V- Arcar com as demais despesas do hospital; 

VI- Realizar pontualmente o pagamento de fornecedores e funcionários; 

VII- Preservar as notas fiscais e demais documentos referentes as 
aplicações dos recursos deste Convênio, pelo prazo de 10 (dez) anos, contados da 
aquisição dos bens e serviços; 

VIII-  Dispor de recursos humanos adequados e suficientes para 
operacionalização dos serviços objeto deste Convênio, devendo ser prestados por 
profissionais que tenham vínculo de emprego ou integrantes de pessoas jurídicas que 
mantenham contrato de prestação de serviços com o HOSPITAL; 

IX- O HOSPITAL será o responsável por todos os encargos referentes ao 
funcionamento, manutenção e operação, sejam estes trabalhistas, previdenciários, sociais, 
fiscais, comerciais, visitas técnicas, manutenções, indenizações e dentre outros, cujo ônus 
e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos ao MUNICÍPIO; 

X-  Disponibilizar estrutura física, mobiliários e demais equipamentos 
necessários para o devido funcionamento dos serviços objeto deste Convênio; 

XI-  Primar pelo zelo e cuidado na operacionalização dos serviços; 
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XII- Promover adequada manutenção e revisões necessárias dos 
equipamentos utilizados na prestação dos serviços conveniados; 

XIII-  Em nenhuma hipótese o HOSPITAL poderá transferir os recursos 
repassados à terceiros sem prévia justificativa e a formalização de contrato escrito e 
assinado da negociação; 

XIV- Alimentar sistematicamente os sistemas de informações do SUS, de 
responsabilidade do HOSPITAL; 

XV- Apresentar mensalmente ao Fiscal do Convênio e à Comissão de 
Acompanhamento e fiscalização, a prestação de contas dos recursos transferidos pelo 
MUNICÍPIO, a ser elaborada conforme orientação do Controle Interno do Município; 

XVI- Assegurar, com rigor, a prestação de contas de acordo com as regras 
estabelecidas neste Termo e legislação aplicada; 

XVII- Prestar, sempre que solicitado, quaisquer informações e promover a 
entrega de cópia documentos, inclusive de natureza financeira, acerca da execução do 
objeto do presente Convênio; 

XVIII- Permitir e facilitar ao MUNICÍPIO e seus órgãos delegados o acesso a 
toda documentação, dependências e local de execução do objeto; 

XIX- Manter banco de dados atualizado com os registros dos atendimentos 
realizados com os recursos deste Convênio; 

XX- Guardar sigilo de todas as informações dos pacientes atendidos por 
meio deste Convênio;  

XXI- Garantir assistência igualitária aos usuários, sempre com dignidade e 
respeito, sem discriminação de qualquer natureza; 

XXII- Notificar o MUNICÍPIO sobre eventual mudança do Presidente e/ou do 
Diretor do HOSPITAL; 

XXIII- Comprometer-se a não extinguir serviços a serem prestados por meio 
deste Convênio, sem prévia consulta à Secretaria Municipal de Saúde e ao Prefeito 
Municipal.  

XXIV- Observar e exigir, nas aquisições e nas contratações de serviços, o 
cumprimento das normas específicas que regem a execução do objeto deste Convênio; 

XXV- Manter o MUNICÍPIO informado sobre quaisquer eventos que 
dificultem ou interrompam o curso normal de execução do presente Convênio;  

XXVI- Afixar aviso, em local visível, de sua condição de integrante do Sistema 
Único de Saúde – SUS e da gratuidade dos serviços prestados aos pacientes do SUS; 

XXVII-  Justificar ao paciente ou a seu representante, por escrito, as razões 
técnicas alegadas quando da decisão de não realização de qualquer ato profissional 
previsto neste Termo e enviar, mensalmente, ao MUNICÍPIO, cópia da justificativa da não 
realização. 

XXVIII- Esclarecer aos pacientes sobre seus direitos e os serviços oferecidos; 

XXIX- Disponibilizar as informações atualizadas conforme a lógica de 
regulação do Secretário Municipal de Saúde, gestor local do SUS. 

XXX- Demais obrigações decorrentes da pactuação deste Convênio. 
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CAPÍTULO VII 
DA REPACTUAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA – O presente Convênio poderá, mediante justificativa 
aprovada pelo Secretário Municipal de Saúde e Prefeito Municipal, ser alterado ou adaptado 
com a celebração de Termo Aditivo de acordo com as necessidades a serem repactuadas. 

Parágrafo primeiro - Após 03 (três) meses de vigência o presente Convênio 
será reavaliado. 

Parágrafo segundo - Para a repactuação deverá ser apresentado novo Plano 
de Trabalho ou Plano de Trabalho complementar, contendo as ações a serem suprimidas 
e/ou acrescidas, tornando-se parte integrante do Convênio e condição de sua eficácia. 

Parágrafo terceiro - Mediante Termo Aditivo e de acordo com as análises e 
alterações propostas, os convenientes poderão, por interesse público, fazer acréscimo nos 
valores limites do convênio durante o período de sua vigência, mediante justificativa 
aprovada pelo Secretário Municipal de Saúde e Prefeito Municipal, até o limite estipulado 
pela legislação. 

Parágrafo quarto - O Convênio principal deverá estar vigente na data da 
assinatura do Termo Aditivo que tratar da repactuação. 

CAPÍTULO VIII 
DO DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – O descumprimento das obrigações 
assumidas neste Convênio ensejará a suspensão dos repasses financeiros previstos neste 
instrumento até a regularização das irregularidades apuradas. 

Parágrafo único – Nos casos de descumprimento das regras contidas neste 
Termo, ocorrerá a averiguação das responsabilidades e a aplicação das penalidades 
previstas na Lei n. 14.133/2021, no que couber. 

 
CAPÍTULO IX 

DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – As partes poderão denunciar a presente 
pactuação, por escrito e a qualquer tempo, e rescindir de pleno direito o presente Convênio.  

Parágrafo único – A denúncia deverá ser comunicada por escrito e mediante 
notificação prévia com 30 (trinta) dias de antecedência, somente produzindo efeitos a partir 
desta data. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – O presente Termo de Convênio poderá ser 
rescindido total ou parcialmente pelas partes, quando ocorrer o descumprimento de suas 
cláusulas ou condições, em especial, de forma exemplificativa, pelos seguintes motivos: 

I – Ocorrer, sem a apresentação de justificativa viável, o descumprimento de 
qualquer uma das cláusulas deste Termo de Convênio; 

II - O cumprimento irregular de cláusulas conveniadas, especificações e prazos; 

III - O cometimento de faltas reiteradas na sua execução dos termos deste 
Convênio, anotadas em registro próprio; 
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IV - A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura do 
HOSPITAL, que prejudique a execução do contrato;  

V – Ocorrer a aplicação dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no 
objeto e no Plano de Trabalho deste Convênio;  

VI – Aplicar os recursos, oriundos deste Convênio, no mercado financeiro em 
desacordo com a legislação vigente; 

VII - Pela não entrega da prestação de contas pelo HOSPITAL, prevista neste 
Termo; 

VIII - A prestação de contas não for aprovada; 

IX - Por fornecimento, pelo HOSPITAL, de informações incompletas ou fora dos 
critérios definidos; 

X - Pelo HOSPITAL, caso o MUNICÍPIO atrase mais de 90 dias, sem justificativa, 
na realização das transferências financeiras firmadas neste Termo. 

XI - Pelo HOSPITAL, caso o MUNICÍPIO não observe a legislação vigente e os 
compromissos previstos neste Termo de Convênio; 

XII – Por razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa e exaradas 
em processo administrativo próprio;  

XIII - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do Convênio; 

XIV – Rescisão total, caso o presente Convênio venha a ser substituído por outra 
forma de parceria com o HOSPITAL. 

Parágrafo primeiro - A rescisão do Convênio deverá observar os princípios da 
ampla defesa e do contraditório. 

Parágrafo segundo -  Havendo o descumprimento do que foi pactuado neste 
Termo e sendo decidido pela rescisão, os valores repassados e não aplicados no objeto 
deste Convênio estarão sujeitos à devolução, acrescidos de juros e correção monetária 
segundo índices oficiais de atualização de débitos fiscais, a partir da data do recebimento 
do recurso pelo HOSPITAL. 

CAPÍTULO X 
DO ACOMPANHAMENTO, DA FISCALIZAÇÃO E DA PRESTAÇÃO 

DE CONTAS DO CONVÊNIO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – A indicação do Fiscal, assim como os 
representantes da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Convênio, serão 
nomeados por ato do chefe do Poder Executivo, com atribuições de verificar o atendimento 
das ações constantes no Plano de Trabalho e a correta aplicação dos recursos, com 
emissão de relatórios mensais. 

Parágrafo primeiro - O controle das ações, objeto deste Termo, será mediante 
Relatório, contendo todas informações relacionadas à prestação de contas da aplicação 
dos valores transferidos, bem como poderá ser efetuado mediante fiscalização in loco. 
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Parágrafo segundo - O Gestor da Secretaria Municipal de Saúde, ou quem este 
designar, também deverá promover o acompanhamento da execução deste Convênio 
mediante a avaliação do(s) Relatório(s) de prestação de contas, visando resguardar os 
recursos da Secretaria de Saúde repassados ao HOSPITAL. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – A prestação de contas e a aprovação de cada 
parcela recebida será condição para liberação da parcela seguinte, a qual deverá ser 
apresentada nos moldes e modelos da Central do Sistema de Controle Interno 

Parágrafo primeiro - As faturas, notas fiscais, recibos e quaisquer outros 
documentos comprobatórios de despesas, no original, serão emitidos em nome do 
HOSPITAL, contendo seu CNPJ, com identificação do número deste Convênio, e com a 
declaração expressa de que os serviços ou produtos foram recebidos pela entidade. 

Parágrafo segundo - A documentação fiscal resultante das aquisições e 
contratações deverão compor a Prestação de Contas e ficarão à disposição para consulta 
e avaliação dos órgãos de controle interno e externo, pelo prazo de 5 (cinco) anos. 

CAPÍTULO XI 
DAS CONDIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – No desenvolvimento do presente Convênio as 
partes deverão observar as seguintes condições gerais: 

Parágrafo primeiro - O HOSPITAL terá autonomia plena sobre o gerenciamento 
do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência e Emergência colocado à disposição pelo 
MUNICÍPIO, ficando a cargo da Secretaria de Saúde apenas os custos com combustível e 
com o quadro de funcionários deste serviço.  

Parágrafo segundo - Integram este Convênio, independente de transcrição: 

I - O Plano de Trabalho, constituindo o ANEXO I, cujos dados ali contidos acatam 
as partes e se comprometem a cumprir, sujeitando-se, no que couber, às normas das 
legislações aplicadas; 

II- Procuração emitida pelo Presidente da Sociedade para Fundação e 
Manutenção do Hospital de Caridade Santa Rita – HCSR, dando poderes ao Diretor do 
Administrativo HOSPITAL, constituindo o ANEXO II. 

CAPÍTULO XII 
DA REVOGAÇÃO DO CONVÊNIO ANTERIOR 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA- Fica revogado, a partir desta data, o Termo de 
Convênio nº 003, de 22 de agosto de 2018, e seus aditivos. 

Parágrafo primeiro - Os bens materiais remanescentes (equipamentos e 
materiais permanentes), na data do término da intervenção, conclusão ou extinção do 
presente Convênio, e que, em razão deste termo, tenham sido adquiridos, produzidos ou 
transformados com os recursos deste instrumento, serão de propriedade do Município, 
devendo ser registrados no patrimônio, na forma legal. 

Parágrafo segundo - A critério do Município, os bens materiais adquiridos, 
produzidos ou transformados, e que sejam necessários para assegurar a continuidade da 
ação, poderão ser doados ao HOSPITAL, com o encargo de sua destinação em proveito 
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dos fins da entidade, mediante Termo de Doação específico, observada a legislação que 
rege a matéria. 

 

CAPÍTULO XIII 
DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Triunfo - RS para dirimir questões sobre a execução do presente Convênio e seus Termos 
Aditivos, que não puderem ser resolvidas de comum acordo pelos partícipes. 

Parágrafo único - Antes de promover a ação judicial competente, as partes, 
obrigatoriamente, farão tratativas prévias na tentativa de solução administrativa do conflito, 
as quais serão realizadas em reunião com a participação da Procuradoria Geral do 
Município, da qual será lavrada ATA ou outro documento expresso afim, sobre os quais se 
manifestará a Procuradoria Geral do Município. 

 

E, por estarem justos e acordados, os partícipes firmam o presente instrumento 
em 3 (três) vias de igual teor e forma, para que produza todos os jurídicos e legais efeitos.  
 

 
Triunfo/RS, 31 de janeiro de 2025. 

 
 

Marcelo Essvein 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

Alan Azeredo Alves 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

Anselmo Muniz 
DIRETOR ADMINISTRATIVO 

REPRESENTANTE LEGAL DA SOCIEDADE PARA FUNDAÇÃO E MANUTENÇÃO DO 
HOSPITAL DE CARIDADE SANTA RITA – HCSR 

 
 

Testemunha 1 (Do Município):  
 
Geraldo de Bortoli Lima  
CPF Nº 412.162.450-53 
 
Testemunha 2 (Do Hospital): 
 
Wilian Nascimento Barcelos 
CPF Nº 034.353.550-50 
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ANEXO I 
PLANO DE TRABALHO 
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ANEXO II 

PROCURAÇÃO DO PRESIDENTE HCSR 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO HOSPITAL DE CARIDADE SANTA RITA
CNPJ: 98.227.986/0001-31 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:42:02 do dia 20/03/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 16/09/2026.
Código de controle da certidão: 93B8.4EC3.0EE2.3ADE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Observações RFB:
Contribuinte possui arrolamento de bens, conforme Lei nº 9532/1997.



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 98.227.986/0001-31
Razão

Social: ASSOCIACAO HOSPITAL DE CARIDADE SANTA RITA

Endereço: RUA OSVALDO ARANHA 128 / CENTRO / TRIUNFO / RS / 95840-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:25/03/2026 a 23/04/2026

Certificação Número: 2026032522380607702488

Informação obtida em 27/03/2026 18:39:36

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

27/03/2026, 18:39 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



Nome: ASSOCIACAO HOSPITAL DE CARIDADE SANTA RITA
CNPJ base: 98.227.986/
Obs.: A presente certidão é válida para toda a empresa, representada pelo CNPJ base composto pelos 8 primeiros dígitos. Todos 
os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidade fiscal. 

Certificamos que, aos 27 dias do mês de MARÇO do ano de 2026, revendo os bancos de dados da Secretaria da 
Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificações e, a 
qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular do CNPJ base acima se enquadra na seguinte situação:

CERTIDAO NEGATIVA
 

Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou 
pendências relacionados na Instrução Normativa DRP n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.
Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem 
a emissão de “Certidão Negativa”, porém, caso não sejam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado 
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as 
taxas diretamente no cartório.

Esta certidão NÃO comprova a quitação:
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa 
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples 
Nacional;
b) de ITCD e de ITBI (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei n° 7.608/81) em 
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissolução de união estável 
ou partilha de bens. 

Esta certidão é válida até 25/5/2026.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V.

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em 
https://www.sefaz.rs.gov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx 

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir:

Certidão nº: 39869337
Autenticação: 50316703

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA FAZENDA
RECEITA ESTADUAL

https://www.sefaz.rs.gov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx


    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
                               PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIUNFO
                                  Estado do Rio Grande do Sul
                                     
    
    
                           CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS
                                     N°    1840/ 2026- Global
    
           Nome :SOC PARA FUND E MANUT DO HOSPITAL DE CARIDADE STA RITA            
           CPF/CNPJ : 98.227.986/0001-31 
    
    
         
            Certifica-se,    conforme    consta   nos   registros   próprios   desta
   repartição  que o (a) contribuinte acima identificado (a) NÃO POSSUI DÉBITO junto
   a esta municipalidade até a presente data, inclusive.
    
           Fica,   todavia,   ressalvado  o  direito da Fazenda Pública Municipal de
   cobrar quaisquer débitos que venham a ser apurados posteriormente.
    
           
    
           ESTA CERTIDÃO NEGATIVA É VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS A CONTAR DA SUA DATA
   DE EMISSÃO.
    
    
    
                             
                                    
                                                  TRIUNFO,27 de março de 2026 .
    
    
                                         RECEITA MUNICIPAL
                                   Secretaria Municipal da Fazenda
    
                              
    
   Autenticidade:916731922916731 
    
    
                                             
    
    
   A  aceitação  desta  certidão condiciona-se à verificação de sua autenticidade em
   http://triunfo-portais.govcloud.com.br:8080/cidadao  na  opção  Autenticidade das
   CNDs.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO HOSPITAL DE CARIDADE SANTA RITA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 98.227.986/0001-31
Certidão nº: 34345244/2026
Expedição: 27/03/2026, às 18:51:13
Validade: 23/09/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ASSOCIACAO HOSPITAL DE CARIDADE SANTA RITA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 98.227.986/0001-31, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS/SP 
Secretaria de Saúde 

 
 

ANEXO III- DECLARAÇÃO E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE. 
 
Declaro para os devidos fins, em nome da ASSOCIAÇÃO HOSPITAL DE CARIDADE SANTA RITA: 
 

I - Que não há no quadro de dirigentes abaixo identificados:  
(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública;  
(b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, das pessoas mencionadas 
na alínea “a”. Observação: a presente vedação não se aplica às entidades que, pela sua própria natureza, sejam 
constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deveráser devidamente informados e justificado pela OSC), sendo 
vedado que a mesma pessoa figure no instrumento de parceria simultaneamente como dirigente e administrador público 
(art. 39, §5º, da Lei nº 13.019, de 2014); 
 

II - Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados:  
(a) membro de Poder ou doMinistério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública; 
(b) servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou 
entidade da administração pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias; 

 

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nome: Jaime Adair Carvalho Garcia 

Endereço: Rua Demétrio Ribeiro, 26, Centro, Triunfo/RS, CEP: 95.840-000 

Telefone: (51) 99984-4516 E-mail: jaimacgarcia1949@gmail.com 

R.G.: 9071173869 O.E.: SSP/RS CPF:  138.487.470-49 Cargo: Presidente 

 

Nome:  Michele Correa Mendes 

Endereço Rua das hortências, 36, Araçaçy, São Luis/MA. 

Telefone: (98) 98751-5845   E-mail: michellemendes.adv@gmail.com 

R.G.: 467943720124 

 

O.E.: SSP/MA CPF: 069.903.103-67 

 

Cargo: Vice Presidente  

 

Nome: Silvana Grazziolli Martins 

Endereço: Rua Antonia Soares de Souza, 167, Vila Progresso, Triunfo/RS, 95.840-000 

Telefone: (51) 99977-3906 E-mail: silvanagrazziolli@hotmail.com 

R.G.: 4066376941  O.E.: SSP/RS CPF: 695.727.040-87 Cargo: Secretária 

 

Nome: Claiton Damiani Ramos de Castro 

Endereço: Rua Fernando Ehlers, 782, Centro, CEP 95.840-000, Triunfo/RS 

 



 Telefone: (51) 99935- 
0016 

E-mail: claitondamiani@terra.com.br 

R.G.: 6037654537  O.E.: SSP/RS CPF: 463.109.830-91 Cargo: Presidente do Conselho de 
Administração 

 

Nome: Ronaldo Santos de Barcelos 

Endereço: Rua Aloísio Brixner, 236, Olaria, Triunfo/RS, 95.840-000 

Telefone: (51) 99977-3906 E-mail: ronaldobarceloadv@yahoo.com 

R.G.: 1066377654 O.E.: SSP/RS CPF: 529.181.140-49 Cargo: Conselheiro administrativo titular  

 

Nome: Antônio Carlos Lopes Mendes, 

Endereço: Av. Artur Bernanrdes, 1650, Belem/PA 

Telefone: (98) 99104-4848 E-mail: safelaudo@gmail.com 
R.G.: 149514320009 O.E.:GEJUSPC/MA CPF: 325.175.993-00 Cargo: Conselheiro administrativo titular 

 

Nome: Glaucia Dal Omo Nicola 

Endereço: Rua Aquidaban, 746, apto 205, Centro, Rio Grande/RS 

Telefone: (55) 99674-2650 E-mail: glaucianicola@gmail.com 

R.G.: 5092613271 O.E.: SSP/RS CPF: 015.035.730-36 Cargo: Conselheira administrativo titular 

 
Nome: Vicente Ferrer Pinheiro Figueiredo 

Endereço: Rua 68, quadra 150, n 17, Paço Lumiar/MA 

Telefone: (98) 97008-7992 E-mail: alvesvicente28@hotmail.com 

R.G.: 390198420107 O.E.: SSP/MA CPF: 269.108.293-87 Cargo: Conselheiro administrativo titular 

 

Nome: Anselmo Muniz 

Endereço: Rua Princesa Isabel 31, Centro, Capela de Santa/RS. 

Telefone: (51) 99917-5074 E-mail: anselmomuniz2005@yahoo.com.br 

R.G.: 3198700 O.E.: SSP/SC CPF: 036.167.519-42 Cargo: Conselheiro administrativo titular 

 

Nome: Daiane Azeredo Sarmento 

Endereço: BR 470, 9999, Barreto, Triunfo/RS, 95.840-000 

Telefone: (51) 99917-5074 E-mail: daiane_azeredo@hotmail.com 

R.G.: 6077613633 O.E.: SSP/RS CPF: 807.741.800-72 Cargo: Conselheira administrativo titular 

 

Nome: Tarcisio de Souza 

Endereço: Rua Marechal Deodoro, 375, Centro, Triunfo/RS, 95.840-000 

Telefone: (51) 99967-9440 E-mail: tarcisiotriunfo@gmail.com 

R.G.: 1016797845 O.E.: SSP/RS CPF: 223.158.370-49 Cargo: Conselheiro Fiscal titular 

 

Nome: Rhodi Leandro Costa 



Endereço: Rua João Pessoa, nº 485, Centro, Triunfo/RS, 95.840-000 

Telefone: (51) 99323-3898 E-mail: rhodi@terra.com.br 

R.G.: 4022693776 O.E.: SSP/RS CPF: 436.982.040-53 Cargo: Conselheiro Fiscal titular 

 

Nome: Nelson Julio Reschke 

Endereço: Av. Bento Gonçalves, nº 2331, P. Batista, Triunfo/RS, 95.840-000 

Telefone (51) 99998-9799 E-mail: njreschke@hotmail.com 

R.G.: 6021389843 O.E.: SSP/RS CPF: 089.678.300-68 Cargo: Conselheiro Fiscal titular 

 

 
Triunfo/RS, 30 de março de 2026 

 
 
 
 
 

ASSOCIAÇÃO HOSPITAL DE CARIDADE SANTA RITA 
JAIME ADAIR CARVALHO GARCIA 

CPF nº 138.487.470-49 



































 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS/SP 

Secretaria de Saúde 

 

 

 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS 

 

 

Declaro para os devidos fins que a ASSOCIAÇÃO HOSPITAL DE CARIDADE SANTA RITA, inscrita no CNPJ sob o 

nº 98.227.986/0001-31 e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei nº 

13.019, de 2014, bem como que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade dessa 

declaração. 

 

 

Triunfo/RS, 30 de março de 2026 

 

 

 

 

 

 

 

 

ASSOCIAÇÃO HOSPITAL DE CARIDADE SANTA RITA 

JAIME ADAIR CARVALHO GARCIA 

CPF nº 138.487.470-49 





 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS/SP 
Secretaria de Saúde 

 
 
 

DECLARAÇÃO DE ENDEREÇO  
 
 

Eu, JAIME ADAIR CARVALHO GARCIA brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF sob nº. 138.487.470-49, presidente 
da ASSOCIAÇÃO HOSPITAL DE CARIDADE SANTA RITA, inscrita no CNPJ sob o nº 98.227.986/0001-31, DECLARO 
para os devidos fins que a entidade tem sua sede à Rua Osvaldo Aranha nº. 128, bairro Centro, na cidade de Triunfo/RS, 
CEP. 95.840-000. 
 
 

Triunfo/RS, 30 de março de 2026 
 
 
 
 
 
 
 
 

ASSOCIAÇÃO HOSPITAL DE CARIDADE SANTA RITA 
JAIME ADAIR CARVALHO GARCIA 

CPF nº 138.487.470-49 



PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS/SP 
Secretaria de Saúde 

 

 

 

ANEXO I- DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL 

 

À Secretaria Municipal de Saúde  

À Comissão Especial de Seleção 

 

 

A ASSOCIAÇÃO HOSPITAL DE CARIDADE SANTA RITA, inscrita no CNPJ sob o nº 98.227.986/0001-31, neste 

ato representada por seu representante legal, Sr(a). Jaime Adair Carvalho Garcia, portador do CPF 

nº 138.487.470-49 DECLARA para os devidos fins que possui capacidade técnica e operacional para o 

desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das metas estabelecidas ou, alternativamente, previsto na 

Proposta de Trabalho devidamente habilitada, conforme previsto no caput do art. 33, inciso V, alínea “c” e § 5º, da 

Lei n.º 13.019, de2014. 

 

Declaro, ainda, estar ciente que a declaração apresentada neste ato confere responsabilidades e qualquer 

inconsistência ou falsidade poderá gerar em consequências estabelecidas em Lei. 

 

 

Triunfo/RS, 30 de março de 2026 

 

 

 

 

 

ASSOCIAÇÃO HOSPITAL DE CARIDADE SANTA RITA  

JAIME ADAIR CARVALHO GARCIA 

CPF nº 138.487.470-49 

 



 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS/SP 

Secretaria de Saúde 

 

 

ANEXO II- DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA 

 

 

 

 

À Secretaria Municipal de Saúde  

À Comissão Especial de Seleção. 

 

 

Declaro que a ASSOCIAÇÃO HOSPITAL DE CARIDADE SANTA RITA, inscrita no CNPJ sob o nº 98.227.986/0001-31, 

neste ato representada por seu representante legal, Sr(a). Jaime Adair Carvalho Garcia, portador do CPF 

nº 138.487.470-49 está ciente e concorda com as disposições previstas no Edital de Chamamento Público nº 001/2026 e 

em seus anexos, bem como que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações 

e documentos apresentados durante o processo de seleção. 

 

 

 

 

 

Triunfo/RS, 30 de março de 2026 

 

 

 

 

 

ASSOCIAÇÃO HOSPITAL DE CARIDADE SANTA RITA 

JAIME ADAIR CARVALHO GARCIA 

CPF nº 138.487.470-49 
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